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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 7641 2O2L

Contrato dê compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARTA OO OESTE - pR e
a empresa DIGITAPAR INFORMATICA I-TDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: UUwTCÍp|O Oe
SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Rua José de França Pereira ne 10 inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 4/OOOL-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Oscar Delgado, residente e domicillado nesta
cidade, portador da RG ne 6.296.08L-7 SSP/PR, e inscrito no CpFlMF sob ne 701.594.329-87, e
CONTRATADA: DIGITAPAR INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de direto privado, com sede na Av.
25 de Janeiro, ne 2460, casa 05, Bloco 05, Jardim Menino Deus, CEP: 83.420.000, na cidade de euatro
Barras PR, ínscrito no CNPI/MF sob ne 18.861.73010007-42 neste ato representada pelo Sr.Marcio
Luis Fink, residentê e domiciliado à Rua Vinte e Cinco de Janeiro, ne 246O, casa 28, Jardim Mênino
Deus, Quatro Barras, Estado do Paraná, portador da CI/RG ne 1.645.452 sSp SC e do CPF/MF ne

538.042.639-68.

cúusutA r - oBrETo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS E PRONTO AÍENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a se u lr:

CúUSUtÂ II . FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 77 /O7 /2002 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.p O4L|2O2L, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA u - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 28.097,10 (Vinte e oito mil e noventa e sete reias e dez
centavos), denominado valor contratual.
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11 XEROX 1.873,74 8.097,10IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL IMPRESSORA LASER

MULTIFUNCIONAL (COPIANDO E SCANNER)

ESPECIFICAçÃO MÍNIMA: QUE ESTE,IA EM LINHA DE PRODUçÃO PELO

FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO

DE COR MONOCROMÁT|CO; TrPO MULTTFUNCTONAL (rMPRrME, COPTA,

DtGtTALtZÁ, FAX); MEMÓR|A 128 MB; RESOLUÇÃO DE TMPRESSÃO 600

X 600 DPr; RESOLUÇÃO DE DTGTTALTZAçÃO 1200 X 1200 DPr;

RESOLUÇÃO DE CóP|A 600 X 600; VELOCTDADE DE TMPRESSÂO 30 PPM

PREIO E BRANCO; CAPACIDADE DA BANDEjA 150 PÁGINAs; CICLO

MENSAL 3O.OOO PÁGTNAS; FAX 33.6KBPS OPCTONAL; TNTERFACES USB,

REDE ETHERNET 10/100 E WlFl 802.11 B/G/N ; FRENTE E vERso
AUTOMÁTICO.

TOTAL 28.097,10
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Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitâção ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUsUtA IV- PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações corrêspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
o pagamento está condícionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 024, de 08 de ianeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscaleletrônica, conforme Decreto Estadual Na 3.330/200g.
ParágraÍo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/pr, os rêspectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUSULA V- FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou tÍtulo pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os equipamentos médicos cirúrgicos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias e para os itêns dê
informática até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte endereço, Rua Jose
de França Pereira, ne 10, Cep; 85.230-000, centro, santa Mãria do oeste/pR, de 2-a à 6r feira, no
horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item entêrior devêÍão êstaÍ em total acordo com as exigências do ANEXo
ll do Termo de ReÍerêncía.
PaÍágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materíar, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacord-o ou com
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êventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimênto seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto
Os bens serão recebidos provisoriamentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompânhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veríficação de suâ
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na propostã.
Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitâdos os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágÍeÍo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágralo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágtalo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recêbimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quârto
O prazo dê vigência do contrato será de 12 (doze! meses a contar da sua assinatura.
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A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentês de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
sêguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do matêrial entregue em desacordo ou com êventuais defeitos de fabricâção.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmentê a responsabilidade de cotar modelo que atênda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancêlamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos esteiam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazênamento.
h) Assumir exclusivamente Seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julBar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por contâ da CONTRATADA, bem como o transportê de
equipamentos (necessários à descarga), serão dê responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrêga do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada pâra a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trâbalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, paÍa com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.juízos à

Administração.
u) Comunicar êxpressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínímo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contãr a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUtA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objêto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente âtestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de acêitação e

recebimento deflnitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediatâ correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

)

P
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k! Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do prêsente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades parâ que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.
cúUsUIá Ix - REsPoNSABILIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima, inscrito no
CPF/MF ne. 857.956.159-00.
ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRAÍADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.
ParágraÍo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bÍveis
cúusulA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprlmento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Np

8.666/93.
bl O licitante que ensejãr o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.juízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatóriâ de lO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

MARCIO r,"-aa"r"*.
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concrêtamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação pêrante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA q ue:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de qua isquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamênte a Lei Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter êducativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

ParágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula sêrão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações.
CúUSUTA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do ob.jeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintês práticas:
e) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrâto;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
êxecução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

MARCIO LUIS

FINK:638042639

Assinàdodeformàdigirà poí
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declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
cúusuLA x[ - otspostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estârem justos ê contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
Íorma, juntamente com as testêmunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos leBais.

Santa Maria do Oêste/PR, 10 de dezembro de 2021

co ADA

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO M rcÍPro

MAR
/i) L9

MIL O VICENTE STROHER
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TESTEMUNHA 2

RG:9.76 -8

TE HA1

ft
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11 LASER MUTTIFUNCIONAL IMPRESSORA LASER
ULTIFUNCIONAL (COPIANDO E SCANNER)

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODU
PELO FABRICANTE; TMpRESSORA COM TECNOTOGTA LASER OU

ESOLUçÃO DE |MPRESSÃO 600 X
|GTTAUZAÇÃO 12OO X 12OO DPt; RESO
ELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30

PACIOAOE DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30
Áotruas; ru 33.6t(Bps opctoNAL; TNTERFACES usB, RED

ETHERNET 10/100 E WtFl 802.11 B/G/N ; FRENTE E VER

MPRESSORA

DLE

D EAD RÃO coR No ocRo TÁ co T oP U TIL NFU c o
ITA FAx)M P R M E coP DIG LIA, MEtzÀ, Ró 128 B

600 DE

UTOMÁTICO.

LUÇÃo DE cóptA 600 x 600
PPM PRETO E BRANCO

EROX 15 7.873,14 28.097,L0

7,to

o total do item é de Rs 28.097,10 (vinte e oito mil e noventa e sete reais e dez centavos).

Data de assinatura: 10 de dezembro de 2021.
Yigência:09/t2/2022

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 164/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCAde direito público interno, com sede à Rua José de França pereira ns 10, inscriio no ctrt r.t7ursob ne 95.684.54 4/000L-26, neste ato devidamente representado pero prefeito uunicipai sr.
OSCAR DEIGADO.

GoNTRATADA: DTGTTALPAR TNFoRMATTCA |.TDA pessoa jurídica de direto privado, com sede
na Av' 25 de Janeiro, ne 2460, casa 05, Broco 05, Jardim Menino Deus, cEp: g3.42o.ooo, na
cidade de Quatro Barras pR, inscrito no CNPJ/MF sob ne 18.861.730/000142.

OUETO: "AqUISIçÂO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS E PRONTO ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAT DE sAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR'.

do produ to,/serviço

D PI; RESOLUÇÃO



131121202109:44 PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N" Iú1202I

ns\(62

CoNTRÁTANTE: MUNICÍPIo DE SANTA MÀR|A Do oEsrE, Estâdo do paraná. pessoajurídica de direito público intemo, com sede â Ruâ

ào§:l".l}itfiã: 
n' lo, inscrito no cNPTMF sob n" e5.684.5i4l0mr-2i, neste uio d"',i;u.e,i; ;;p.;*,i,,'a" p"r" prefeito Municipal, sr.

CoNTRÁTADA: DIGITALPAR TNFORMATICA LTDA pessoa juridica de direto privado, com sede nâ Av. 25 de Janeiro. n. 2460, casa 05,Bloco 05, Jardim Menino Deus, cEP: 83.420.000, na cidade di Quatrá g;s pR, insc.ito no cNpJ/l\,íF sob n. I 8.861 .730/0001-42.

oBJE-To: -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTo§ PÂRÁ uBs E pRoNTo ATENDTMENTo DA SECRETARTA MUNIcTpAL DE SAúDEDO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR'.

Nom. .,ô Í,Íoduto,ld iço

IMPRE§SORA LASF,R MULTIFUNCIONAL IMPRFSSOiA L^SER

EsPEcrFtc^C^o MINTMA: euE EsTÊ_lA EM LINH^ DF pRoDUçÀo pELo FAaÂrc^NT[: tMpRÊssôe^
COM TECNOLOGI  LASER OU LEDi PADÀÀO DE COR MONOCROMÁTICO, NP(, MULIIIUNCIONAL

coPl^, DIor^Lz^. FAX)i MEMóRIA t28 MB; SESOLUCÁO DE tMptESSÀO 600 X ó00 Dpt:
soluÇÀo DE DtctT^LIz^çÂo l2m x t2m Dpt: REsoLUçÀo DE cópl^ «tr x 6ei vEL(rtDADE DE

tMpREssÀo 30 ppM prEro ! BR^Ncoi c^p^cIDADE D^ B^NDFJ^ tio pÁcNÁs: ctclo MENSAL lo.m)
pÁ(ilN^si F^x l3.6xBps opctoN^L: tNÍEtF^cEs uss, REDf. ETHERNF-r to/rm E rylFt Eo2lt B/o,N :

fIENTT E vERso AUIoMÁtlco.

MULTIÊUNCIONÂL (COPIANDO F

ú
IJ

O total do item é de Rlí 2t.097,10 Mnte € oito mil e noventa e sete reais e dez ceotavos).

I)ata de rssiD{tun: l0 de dezembro de 202 t.
Y\gência, O9ll2l2022

Publicrdo pori
Milicio Vicente Stroher
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